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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

......................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 
DA ORDEM SOCIAL 

......................................................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
......................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Cultura 
.................................................... ............................................................................................................................. ........ 

 
Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 

imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à 
ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se 
incluem:  

I - as formas de expressão;  
II - os modos de criar, fazer e viver;  

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;  
IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 

manifestações artístico-culturais;  

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, 
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.  

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, tombamento e 
desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.  

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem.  

§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e 
valores culturais.  

§ 4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei.  

§ 5º Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências 
históricas dos antigos quilombos.  

 
 

Seção III 

Do Desporto 
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Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 
como direito de cada um, observados:  
......................................................................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO DE 1824 
 

 

Constituição Política do Império do Brasil, 

elaborada por um Conselho de Estado e 
outorgada pelo Imperador D. Pedro I, em 
25.03.1824. 

 

DOM PEDRO PRIMEIRO, POR GRAÇA DE DEOS, e Unanime Acclamação dos Povos, 
Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo do Brazil : Fazemos saber a todos os Nossos 

Subditos, que tendo-Nos requeridos o Povos deste Imperio, juntos em Camaras, que Nós quanto 
antes jurassemos e fizessemos jurar o Projecto de Constituição, que haviamos offerecido ás suas 
observações para serem depois presentes á nova Assembléa Constituinte mostrando o grande 

desejo, que tinham, de que elle se observasse já como Constituição do Imperio, por lhes 
merecer a mais plena approvação, e delle esperarem a sua individual, e geral felicidade Politica 

: Nós Jurámos o sobredito Projecto para o observarmos e fazermos observar, como 
Constituição, que dora em diante fica sendo deste Imperio a qual é do theor seguinte: 

 

CONSTITUICÃO POLITICA DO IMPERIO DO BRAZIL. 

EM NOME DA SANTISSIMA TRINDADE 

TITULO 1º 

DO IMPERIO DO BRAZIL, SEU TERRITORIO, GOVERNO, DYNASTIA, E RELIGIÃO. 

Art. 1. O IMPERIO do Brazil é a associação Politica de todos os Cidadãos 
Brazileiros. Elles formam uma Nação livre, e independente, que não admitte com qualquer 
outra laço algum de união, ou federação, que se opponha á sua Independencia. 

Art. 2. O seu territorio é dividido em Provincias na fórma em que actualmente se 
acha, as quaes poderão ser subdivididas, como pedir o bem do Estado. 

Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditario, Constitucional, e Representativo. 

Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro I actual Imperador, e 
Defensor Perpetuo do Brazil. 

Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a ser a Religião do 
Imperio. Todas as outras Religiões serão permittidas com seu culto domestico, ou particular em 
casas para isso destinadas, sem fórma alguma exterior do Templo. 

TÍTULO 2º 

DOS CIDADÃOS BRAZILEIROS. 

Art. 6. São Cidadãos Brazileiros 

...................................................................................................................................................... 
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TITIULO 5º 

DO IMPERADOR. 

.......................................................................................................................................................... 

CAPITULO II. 

DO PODER EXECUTIVO. 

Art. 102. O Imperador é o Chefe do Poder Executivo, e o exercita pelos seus 
Ministros de Estado. 

São suas principaes attribuições 

I. Convocar a nova Assembléa Geral ordinaria no dia tres de Junho do terceiro anno 
da Legislatura existente. 

II. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclesiasticos. 

III. Nomear Magistrados. 

IV. Prover os mais Empregos Civis, e Politicos. 

V. Nomear os Commandantes da Força de Terra, e Mar, e removel-os, quando 
assim o pedir o Serviço da Nação. 

VI. Nomear Embaixadores, e mais Agentes Diplomaticos, e Commerciaes. 

VII. Dirigir as Negociações Politicas com as Nações estrangeiras. 

VIII. Fazer Tratados de Alliança offensiva, e defensiva, de Subsidio, e Commercio, 
levando-os depois de concluidos ao conhecimento da Assembléa Geral, quando o interesse, e 

segurança do Estado o permittirem. Se os Tratados concluidos em tempo de paz envolverem 
cessão, ou troca de Territorio do Imperio, ou de Possessões, a que o Imperio tenha direito, não 

serão ratificados, sem terem sido approvados pela Assembléa Geral. 

IX. Declarar a guerra, e fazer a paz, participando á Assembléa as communicações, 
que forem compativeis com os interesses, e segurança do Estado. 

X. Conceder Cartas de Naturalisação na fórma da Lei. 

XI. Conceder Titulos, Honras, Ordens Militares, e Distincções em recompensa de 

serviços feitos ao Estado; dependendo as Mercês pecuniarias da approvação da Assembléa, 
quando não estiverem já designadas, e taxadas por Lei. 

XII. Expedir os Decretos, Instrucções, e Regulamentos adequados á boa execução 
das Leis. 

XIII. Decretar a applicação dos rendimentos destinados pela Assembléa aos varios 
ramos da publica Administração. 
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XIV. Conceder, ou negar o Beneplacito aos Decretos dos Concilios, e Letras 
Apostolicas, e quaesquer outras Constituições Ecclesiasticas que se não oppozerem á 
Constituição; e precedendo approvação da Assembléa, se contiverem disposição geral. 

XV. Prover a tudo, que fòr concernente á segurança interna, e externa do Estado, na 
fórma da Constituição. 

Art. 103. 0 Imperador antes do ser acclamado prestará nas mãos do Presidente do 
Senado, reunidas as duas Camaras, o seguinte Juramento - Juro manter a Religião Catholica 
Apostolica Romana, a integridade, e indivisibilidade do Imperio; observar, e fazer observar a 
Constituição Politica da Nação Brazileira, e mais Leis do Imperio, e prover ao bem geral do 

Brazil, quanto em mim couber. 

..........................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 
Monetário Nacional, estabelece as regras e 
condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 
dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

                 Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 
passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  
                 § 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  
                 § 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  
                 § 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, será 

igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo Banco 
Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  
                 § 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  
                 § 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 
Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 
valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  
 

                Art. 2º O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o Sistema 
Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as cédulas e 
moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 3º e 4º do 

art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  
..........................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 


